
PREFEITURA MUNICIPAL
DE ARAGUARI

DECRETO Nº 173,
de 16 de dezembro de 2013.

“Dispõe sobre a redução do horário de funciona-
mento dos órgãos da Administração Direta e Indire-
ta do Poder Executivo, dando outras providências”.

O Prefeito Municipal de Araguari, no uso de suas
atribuições legais e,

CONSIDERANDO que a redução da jornada
de trabalho importa em redução das despesas
operacionais e de custeio da Administração Pública
Municipal;

CONSIDERANDO que diversos municípios da
região adotam a jornada reduzida de trabalho;

CONSIDERANDO que a redução da jornada
de trabalho dos servidores públicos não prejudicará
os serviços públicos prestados à população;

CONSIDERANDO que os serviços essenciais
de natureza peculiar, que se desenvolvem em ativi-
dades contínuas, prestados a população não serão
atingidos pela redução da jornada de trabalho;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 113,
inciso I, alínea “c” da Lei Orgânica do Município o
decreto é o ato administrativo próprio para regula-
mentação interna dos órgãos que foram criados na
administração municipal;

CONSIDERANDO que a carga horária dos ser-
vidores públicos, deve respeitar a duração máxima
do trabalho semanal de 40 horas e observar os limi-
tes mínimo e máximo de 6 e 8 horas diárias, respec-
tivamente, nos termos do art. 7º, inciso XIII da Cons-
tituição Federal;

CONSIDERANDO que o § 3º, do art. 39 da
Constituição Federal, prevê aplicar-se aos servido-
res ocupantes de emprego público o disposto no art.
7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII,
XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer
requisitos diferenciados de admissão quando a natu-
reza do cargo o exigir. (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 19, de 1998),

D E C R E T A:

Art. 1º A partir do dia 20 de dezembro de 2013,
o horário de funcionamento dos órgãos da Adminis-
tração Direta e Indireta, passará a ser das 12h00 às
18h00, de segunda a sexta feira, mantendo-se
inalterados, entretanto, os horários para os serviços
de natureza peculiar, que se desenvolvem em ativi-
dades contínuas.

Parágrafo único. As atividades desenvolvidas
pelos órgãos da Procuradoria Geral do Município em
razão do atendimento as audiências designadas em
processos judiciais ou administrativos, da elaboração
de atos normativos e de projetos de lei, de defesas e
de recursos em geral serão consideradas como ser-
viços de natureza peculiar, desenvolvidos em ativida-
des contínuas, respeitada, a jornada legal de trabalho
a que se submeter o representante da Fazenda Pú-
blica.

Art. 2º A jornada de trabalho dos servidores da
Administração Pública Municipal Direta e Indireta,
será de 6 (seis) horas diárias, salvo nos casos que
estejam presentes o interesse ou necessidade de ser-
viço.

§ 1º Na hipótese do “caput” deste artigo o diri-
gente do órgão enviará suas razões a Secretaria
Municipal de Administração que poderá autorizar
motivadamente a jornada de 8 (oito) horas, devendo,
entretanto, ser adotadas medidas de compensação
do horário dos servidores como forma de atendimento
as disposições deste Decreto.

§ 2º A carga horária dos servidores municipais
será de trinta horas semanais, exceto nos casos pre-
vistos em lei específica, que preveja jornada igual ou
inferior para os ocupantes de empregos públicos de
provimento efetivo.

§ 3º Os servidores que titularizam dois empre-
gos públicos, cuja acumulação legal decorra da apro-
vação em concurso público ou processo seletivo,
continuarão sujeitos à jornada de trabalho prevista
em lei específica para cada um deles, considerando
a situação funcional e a carga horária individualizada
para cada cargo ou emprego público por eles ocupa-
dos.

§ 4º Atendidas às peculiaridades de cada ór-
gão público, o horário reduzido de funcionamento da
Administração aplica-se para os servidores ocupan-
tes de cargos em comissão ou função de direção,
chefia e assessoramento, cargos de direção, e para

aqueles detentores de função gratificada.

§ 5º Os servidores referidos no “caput” deste artigo
e no § 4º poderão, ainda, ser convocados sempre que
presente interesse ou necessidade de serviço a retomar
o trabalho na jornada de 8 (oito) horas diárias.

Art. 3º Nas jornadas inferiores a 6 (seis) horas e
acima de 4 (quatro) horas será obrigatória a conces-
são de um intervalo de 15 (quinze) minutos, que de-
verá ser rigorosamente observado pelos dirigentes
dos órgãos municipais.

Art. 4º Quando os serviços exigirem atividades
contínuas em função de atendimento ao público ou
trabalho no período noturno é facultada ao dirigente
máximo do órgão a adoção do regime de turno
ininterrupto de revezamento de 12 horas de trabalho
por 36 horas de descanso (12X36).

Art. 5º Para os fins do artigo anterior são consi-
deradas atividades contínuas:

I – serviços nas unidades de saúde, inclusive em
unidade de urgência e emergência (Pronto Socorro);

II – serviços de fiscalização, relativos ao efetivo
exercício do poder de polícia da administração;

III – serviços gerais, de cantina e de preparação
de alimentos nos Centros Educacionais Municipais
de Educação Infantil – CMEIS;

IV – serviços de vigilância e zeladoria dos própri-
os municipais, inclusive no período noturno;

V – serviços de cemitérios;
VI – serviços de manutenção e limpeza do Ter-

minal Rodoviário;
VII – serviços de manutenção de placas de si-

nais de trânsito e de semáforos;
VIII – serviços de atendimento ao migrante;
IX – serviços do albergue municipal;
X – serviços prestados pelos Centros de Refe-

rência de Assistência Social – CRAS e pelo Centro
de Referência Especializado de Assistência Social -
CREAS.

XI – serviços de limpeza, manutenção e conser-
vação do Bosque John Kennedy;

XII – serviços de natureza operacional do aterro
sanitário;

XIII – serviços de manutenção, conservação e
atendimento no Aeroporto Santos Dumont;

XIV – serviços de cerimonial;
XV – serviços da Biblioteca Pública;
XVI – serviços de Farmácia Municipal.

§ 1º No caso do inciso I do “caput” deste artigo
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os plantões na unidade de urgência e emergência
(Pronto Socorro) não poderão ser dobrados, deven-
do necessariamente existir um intervalo entre jorna-
das de no mínimo 11 (onze) horas de descanso.

§ 2º Na impossibilidade de adoção do regime de
turno ininterrupto de revezamento de 12 horas de tra-
balho por 36 horas de descanso (12X36), nas Unida-
des Básicas de Saúde e nas Unidades da Estratégia
de Saúde da Família - ESF, a Secretaria Municipal
de Saúde poderá adotar a jornada de 8 (oito) horas
diárias para os profissionais de saúde lotados nestas
unidades, desde que, sejam adotadas medidas de
compensação do horário destes servidores como for-
ma de atendimento as disposições deste Decreto.

§ 3º Os servidores sujeitos ao regime de turno
ininterrupto de revezamento de 12 horas de trabalho
por 36 horas de descanso (12X36) terão direito a
intervalo intrajornada para repouso ou alimentação,
o qual será, no mínimo, de 1 (uma) hora, nos termos
do art. 71 da CLT.

§ 4º Para os servidores que trabalharem no regi-
me de turno ininterrupto de revezamento de 12 horas
de trabalho por 36 horas de descanso (12X36) de
que trata este Decreto fica assegurada a remunera-
ção em dobro dos feriados trabalhados.

§ 5º O chefe imediato deverá agir, com o intuito
de zelar pela observância, por parte dos servidores
municipais, do rigoroso controle para o fiel cumpri-
mento das disposições previstas nos parágrafos an-
teriores.

§ 6º Fica a Superintendência de Água e Esgoto
autorizada, a disciplinar mediante Resolução, os seus
horários de funcionamento, bem como a flexibilizar a
jornada de trabalho de seus servidores, observado o
limite de carga horária de 6 (seis) horas diárias.

§ 7º Ficam autorizadas as Secretarias Municipais
de Obras e de Agricultura, Pecuária, Abastecimento
e Agronegócios, em razão da natureza dos serviços
operacionais e de manutenção de vias públicas e de
estradas vicinais e na zona rural prestados pelo ser-
vidor como condutor de trator, máquinas pesadas e
de caminhões, autorizada a flexibilizar a jornada de
trabalho dos servidores afetos a esses serviços, des-
de que observado o limite de carga horária de 30
(trinta) horas semanais.

Art. 6º Nas hipóteses dos incisos I, II, IV, V, VI,
VII, VIII, IX, XI XII, XIII, XIV e XV do “caput” do
artigo anterior, o trabalho noturno é o compreendido
entre as 22h00 de um dia até as 5h00 do dia seguinte,
conforme art. 73, § 2º da CLT.

Parágrafo único. A hora do trabalho noturno será
computada como de 52 minutos e 30 segundos.

Art. 7º O controle de assiduidade e pontualidade

poderá ser exercido mediante:
I - controle eletrônico;
II - folha de ponto.

§ 1º Nos casos em que o controle seja feito por
intermédio de assinatura em folha de ponto, esta de-
verá ser distribuída e recolhida diariamente pelo che-
fe imediato, depois de confirmados os registros de
presença, horários de entrada e saída.

§ 2º Na folha de ponto de cada servidor, deverá
constar a jornada de trabalho a que este estiver sub-
metido.

§ 3º Os servidores, que estejam em viagem, cujas
atividades sejam executadas fora da sede do Muni-
cípio e em condições materiais que impeçam o regis-
tro diário de ponto, preencherão boletim semanal em
que se comprove a respectiva assiduidade e efetiva
prestação de serviço, observada a carga horária a
que estiver submetido, inclusive o regime de turno
ininterrupto de revezamento de 12 horas de trabalho
por 36 horas de descanso (12X36).

Art. 8º Os horários de início e de término da jor-
nada de trabalho em regime de turno ininterrupto de
revezamento de 12 horas de trabalho por 36 horas de
descanso (12X36) e dos respectivos intervalos de
refeição e descanso, observado o interesse do servi-
ço, deverão ser estabelecidos previamente e adequa-
dos às conveniências e às peculiaridades de cada
órgão ou entidade, unidade administrativa ou ativida-
de, respeitada a carga horária correspondente aos
cargos ou empregos públicos.

Parágrafo único. Os dirigentes máximos dos ór-
gãos ou entidades que adotarem o regime de turno
ininterrupto de revezamento de 12 horas de trabalho
por 36 horas de descanso (12X36) a que se refere o
“caput” deste artigo deverão determinar a afixação,
nas suas dependências, em local visível e de grande
circulação de usuários dos serviços, de quadro, per-
manentemente atualizado, com a escala nominal dos
servidores que trabalharem neste regime, constando
dias e horários dos seus expedientes.

Art. 9º A freqüência do mês deverá ser encami-
nhada ao Departamento de Recursos Humanos da
Secretaria de Administração ou do respectivo órgão
ou entidade até o dia 19 (dezenove) do mês subse-
qüente, contendo as informações das ocorrências
verificadas.

Parágrafo único. As disposições do “caput” des-
te artigo não se aplicam aos órgãos da Superinten-
dência de Água e Esgoto que continuarão encami-
nhando a freqüência dos servidores ao órgão de Co-
ordenação de Recursos Humanos no dia que usual-
mente é adotado pela autarquia.

Art. 10. São dispensados do controle de freqüên-

cia os ocupantes dos cargos:
I – de Secretário Municipal;
II – de Subsecretário Municipal;
III – de Procurador-Geral do Município;
IV – de Subprocurador-Geral do Município;
V – de Subprocuradores;
VI- de Superintendente da Controladoria;
VII- de Superintendente da SAE;
VIII – de Superintendente-adjunto da SAE;
IX – de Presidente da FAEC;
X – de Vice-presidente da FAEC;
XI – de Assessores Especiais.

Art. 11. A modificação do horário de funciona-
mento dos órgãos da Administração Direta e Indire-
ta não importa em correspondente redução de salá-
rios e respectivos vencimentos.

Parágrafo único. Fica convalidado o ato de redu-
ção dos vencimentos dos ocupantes de cargo de pro-
vimento em comissão investidos no regime de traba-
lho em dedicação exclusiva, transferidos para o re-
gime de trabalho de 8 (oito) horas diárias, em função
das medidas de contenção de gastos com pessoal
adotadas por recomendação da Comissão de Su-
pervisão e Planejamento instituída pelo Decreto nº
138, de 10 de outubro de 2013.

Art. 12. Em razão do disposto no § 4º do art. 2º
deste Decreto, o servidor cuja presença no local de
trabalho somente for necessária durante o horário
reduzido em que funcionar os órgãos da Administra-
ção Direta e Indireta, poderá ser convocado, a qual-
quer momento, a reassumir a jornada normal de tra-
balho originalmente prevista em seu contrato de tra-
balho ou ato de nomeação, não lhe garantindo qual-
quer tipo de complementação salarial em decorrên-
cia do retorno a jornada anterior.

Art. 13. Em função da execução deste Decreto
fica expressamente vedada a contratação de horas
extras, salvo as hipóteses previstas no parágrafo
único do art. 2º e no art. 3º, todos do Decreto nº 143,
de 18 de outubro de 2013.
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE ARAGUARI

EXTRATOS DE PUBLICAÇÃO DE
CONTRATOS

Contratado: GILSON GOMES DOS SANTOS
ME - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 404/
2013 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 117/2013 -
PROCESSO Nº 0022993. Objeto:
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA REPAROS E MANUTENÇÃO NA CRUZ
LUMINOSA SITUADA NO PÁTIO DA RODO-
VIÁRIA MUNICIPAL “TANCREDO NEVES”.
O REPARO INCLUI REDE ELÉTRICA E PLA-
CAS DE ACRÍLICO BOM COMO NA GRADE
DE ENTORNO DA MESMA, INCLUINDO
MATERIAL E MÃO DE OBRA POR CONTA
DA EMPRESA CONTRATADA CONFORME
TERMO DE REFERÊNCIA. Valor: R$4.800,00
(quatro mil e oitocentos reais). Prazo: 31/12/2013.
DO: 02.01.27.0026.782.00.2111.4490.510000.

Contratado: GILSON GOMES DOS SANTOS
ME - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 401/
2013 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 114/2013 -
PROCESSO Nº 0022993. Objeto:

Art. 14. As disposições deste Decreto não se
aplicam aos profissionais da educação escolar bási-
ca, em função do disposto na Lei Federal nº 11.738,
de 16 de julho de 2008 e na Lei Complementar nº 92,
de 22 de julho de 2013, que estabelece o piso salarial
dos profissionais do ensino básico da rede pública
municipal de Araguari, ativos, inativos e pensionistas
para o exercício de 2013, em cumprimento ao art. 1º
da Lei Complementar nº 65, de 29 de dezembro de
2009, alterada que foi pela Lei Complementar nº 73,
de 30 de maio de 2011, e pela Lei Complementar nº
75, de 4 de agosto de 2011.

Art. 15. Este Decreto poderá ser modificado a
qualquer tempo no interesse na Administração.

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 16 de dezembro de 2013.

Raul José de Belém
Prefeito

Mirian de Lima
Secretária de Administração

José Flávio de Lima Neto
Superintendente da SAE

Carmen Valente Oliveira Cunha Alvim
Presidente da FAEC

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA CONSERTO DE BOMBA DE ÁGUA
ALTA PRESSÃO DA FONTE DO PALÁCIO,
TIRAR E MONTAR NO PRÓPRIO LUGAR E
MANUTENÇÃO NO TELHADO COM TROCA
DE TELHAS E LIMPEZA DE BICA, MONTA-
GEM DE UM BEBEDOURO, HIDRÁULICA E
ELÉTRICA NO PROCON. Valor: R$2.200,00 (dois
mil e duzentos reais). Prazo: 31/12/2013. DO:
02.01.06.00.04.122.0002.00.2015.3.3.90.0000.

Contratado: CM HOSPITALAR LTDA - DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO Nº. 100/2013 - PRO-
CESSO Nº 0022928 – EMPENHO Nº 0008306.
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM
CUMPRIMENTO A ORDEM JUDICIAL EM
FAVOR DE CLODOALDO EMANUEL SILVA
PROC (Nº 0035.13.001253-3), GEOVANNA
ROSSO FARIAS PROC (Nº 0035.13.014191-0),
BELISÁRIO ANTÔNIO FARIAS PROC (Nº
0035.13.014204-1). Prazo: 31 de dezembro de 2013.
DO: 2013034202.01.11.10.303.0017.2095.33903200,
2013034202.01.11.10.303.0017.2095.33903200,
2013034202.01.11.10.303.0017.2095.33903200.

Contratado: Karen Cristine dos Santos Barbosa
- CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 403/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 116/2013. Obje-
to: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOA
FÍSICA POR TEMPO DETERMINADO CON-
FORME TERMO DE REFERÊNCIA PARA APLI-
CAÇÃO DE 225 (DUZENTOS E VINTE CINCO)
QUESTIONÁRIOS RELATIVOS AO BPC NA
ESCOLA, DESENVOLVIDO PELO MDS - MI-
NISTÉRIO DE DESENVOLVIMENTO
SOCIALE COMBATE A FOME QUE VISA A
IDENTIFICAÇÃO DE BARREIRAS PARA
ACESSO E PERMANENCIA NA ESCOLA DE
CRIANÇAS E ADOLECENTES DE 0 A 18 ANOS
BENEFICIARIAS DO BPC NA ESCOLA. Valor:
R$ 7.989,75 (sete mil novecentos e oitenta e nove
reais e setenta e cinco centavos). Prazo: 12 (doze)
meses. DO: 465.0219.244.0026.2193.339036.00

Contratado: ACHIMAQ LTDA - CONTRATO
ADMINISTRATIVO N° 349/2013 PREGÃO
PRESENCIAL Nº: 107/2013. Objeto: AQUISIÇÃO
DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATEN-
DER DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICIPIO, UTILIZANDO RECURSOS PRÓ-
PRIOS DO MUNICÍPIO E DAS VERBAS
624.004-9 E 624.003-0. Valor: R$ 4.144,50 (quatro
mil, cento e quarenta e quatro reais e cinquenta
centavos). Prazo: 31/12/2013. DO:
02.01.06.00.04.122.0002.00.2015.4.4.90.52.0000,
02.01.09.00.04.662.0002.00.2062.4.4.90.52.0000,
02.01.22.00.10.302.0028.00.2082.3.3.90.30.0000,
02.01.22.00.10.305.0028.00.2086.4.4.90.52.0000,
02.01.25.00.18.542.0039.00.2093.3.3.90.30.0000.

Contratado: BREDAJR ARTES GRAFICA E

COMERCIO LTDA EPP - CONTRATO ADMI-
NISTRATIVO N° 350/2013 PREGÃO
PRESENCIAL Nº: 107/2013. Objeto: AQUISIÇÃO
DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATEN-
DER DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICIPIO, UTILIZANDO RECURSOS PRÓ-
PRIOS DO MUNICÍPIO E DAS VERBAS
624.004-9 E 624.003-0. Valor: R$ 6.076,00 (seis mil
e setenta e seis reais). Prazo: 31/12/2013. DO:
02.01.06.00.04.122.0002.00.2015.4.4.90.52.0000,
02.01.09.00.04.662.0002.00.2062.4.4.90.52.0000,
02.01.22.00.10.302.0028.00.2082.3.3.90.30.0000,
02.01.22.00.10.305.0028.00.2086.4.4.90.52.0000,
02.01.25.00.18.542.0039.00.2093.3.3.90.30.0000.

Contratado: COMERCIAL GRANADA MA-
TERIAIS DE ESCRITÓRIO LTDA-ME - CON-
TRATO ADMINISTRATIVO N° 351/2013 PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº: 107/2013. Objeto: AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA
ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICIPIO, UTILIZANDO RECURSOS PRÓ-
PRIOS DO MUNICÍPIO E DAS VERBAS
624.004-9 E 624.003-0. Valor: R$ 3.114,53 (três mil,
cento e quatorze reais e cinquenta e três centavos).
Prazo: 31/12/2013. DO:
02.01.06.00.04.122.0002.00.2015.4.4.90.52.0000,
02.01.09.00.04.662.0002.00.2062.4.4.90.52.0000
,02.01.22.00.10.302.0028.00.2082.3.3.90.30.0000,
02.01.22.00.10.305.0028.00.2086.4.4.90.52.0000,
02.01.25.00.18.542.0039.00.2093.3.3.90.30.0000.

Contratado: DVM INSTALAÇÕES COMER-
CIAIS LTDA - CONTRATO ADMINISTRATI-
VO N° 352/2013 PREGÃO PRESENCIAL Nº:
107/2013. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
PERMANENTE PARA ATENDER DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICIPIO, UTILIZAN-
DO RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO
E DAS VERBAS 624.004-9 E 624.003-0. Valor:
R$ 6.710,00 (seis mil e setecentos e dez reais). Pra-
zo: 31/12/2013. DO:
02.01.06.00.04.122.0002.00.2015.4.4.90.52.0000,
02.01.09.00.04.662.0002.00.2062.4.4.90.52.0000,
02.01.22.00.10.302.0028.00.2082.3.3.90.30.0000,
02.01.22.00.10.305.0028.00.2086.4.4.90.52.0000,
02.01.25.00.18.542.0039.00.2093.3.3.90.30.0000.

LICITAPATOS COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA-ME - CONTRATO ADMINISTRATIVO
N° 353/2013  PREGÃO PRESENCIAL Nº: 107/
2013. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PER-
MANENTE PARA ATENDER DIVERSAS SE-
CRETARIAS DO MUNICIPIO, UTILIZANDO
RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO E
DAS VERBAS 624.004-9 E 624.003-0. Valor: R$
8.308,78 (oito mil, trezentos e oito reais e setenta e
oito centavos). Prazo: 31/12/2013. DO:
02.01.06.00.04.122.0002.00.2015.4.4.90.52.0000,
02.01.09.00.04.662.0002.00.2062.4.4.90.52.0000,
02.01.22.00.10.302.0028.00.2082.3.3.90.30.0000,
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02.01.22.00.10.305.0028.00.2086.4.4.90.52.0000,
02.01.25.00.18.542.0039.00.2093.3.3.90.30.0000.

Contratado: Serviço Hospitalar de
Oxigenoterapia Hiperbarica Santa Genoveva Ltda
- CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 381/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 102/2013 - PRO-
CESSO Nº 0022935. Objeto: CONTRATAÇÃO
DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA
PARA REALIZAÇÃO DE 40 (QUARENTA)
SESSÕES DE OXGÊNIOTERAPIA
HIPERBÁRICA, EM CUMPRIMENTO A OR-
DEM JUDICIAL EM FAVOR DE JOSÉ IRAN
CAETANO DE MORAIS PROC Nº
0035.13.012280-3. Valor: R$12.880,00 (doze mil oi-
tocentos e oitenta reais). Prazo: 180 (cento e oiten-
ta dias). DO: 20130321
02.01.11.10.122.0002.2131.33903936.

Contratado: FRANCO NEVES DE OLIVEI-
RA E CIA. LTDA – CONTRATO Nº 393/2013
DIPSENSA Nº 106/2013. OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA CONFECÇÃO DE BANNERS EM LONA
COM IMPRESSÃO DIGITAL NAS SEGUINTES
MEDIDAS: 02 BANNERS MEDINDO 3X5 MTS;
02 BANNERS MEDINDO 3X3 MTS; 02
BANNERS MEDINDO 2,5X3 MTS; 02
BANNERS MEDINDO 1,5 MTS GRANDE. Va-
lor: R$5.590,00 (cinco mil e quinhentos e noventa
reais). Prazo: 31/12/2013. DO: 3.3.90.30.00.00.

Contratado: CIRURGICA PINHEIRO LTDA
- CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 388/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 092/2013 - PRO-
CESSO Nº 0022947. Objeto: AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA ATENDER A FAR-
MÁCIA MUNICIPAL, CANIL MUNICIPAL,
UBSs, UBSFs, CEAAMI E PRONTO ATENDI-
MENTO MUNICIPAL. Valor: R$ 146.064,00 (cen-
to e quarenta e seis mil e sessenta e quatro reais).
Prazo: 31 de dezembro de 2013. DO:
2013031302.01.11.10.122.0002.2015.33903009,
2013048302.01.22.10.301.0028.2098.33903009,
2013049202.01.22.10.302.0028.1034.33903009,
2013050102.01.22.10.302.0028.2082.33903009,
2013034202.01.11.10.303.0017.2095.33903200,

Contratado: CIRURGICA ALIANÇA PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA - CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº. 389/2013 DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº. 092/2013 - PROCESSO Nº
0022947. Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICA-
MENTOS PARA ATENDER A FARMÁCIA
MUNICIPAL, CANIL MUNICIPAL, UBSs,
UBSFs, CEAAMI E PRONTO ATENDIMENTO
MUNICIPAL. Valor: R$ 38.515,60 (trinta e oito mil
quinhentos e quinze reais e sessenta centavos). Pra-
zo: 31 de dezembro de 2013. DO:
2013031302.01.11.10.122.0002.2015.33903009,
2013048302.01.22.10.301.0028.2098.33903009,

2013049202.01.22.10.302.0028.1034.33903009,
2013050102.01.22.10.302.0028.2082.33903009,
2013034202.01.11.10.303.0017.2095.33903200.

 Contratado: HDL LOGÍSTICA HOSPITALAR
LTDA - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
390/2013 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 092/
2013 - PROCESSO Nº 0022947. Objeto: AQUISI-
ÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER
A FARMÁCIA MUNICIPAL, CANIL MUNICI-
PAL, UBSs, UBSFs, CEAAMI E PRONTO
ATENDIMENTO MUNICIPAL. Valor:
R$56.170,40 (cinquenta e seis mil e cento e setenta
reais e quarenta centavos). Prazo: 31 de dezembro
de 2013. DO:
2013031302.01.11.10.122.0002.2015.33903009,
2013048302.01.22.10.301.0028.2098.33903009,
2013049202.01.22.10.302.0028.1034.33903009,
2013050102.01.22.10.302.0028.2082.33903009,
2013034202.01.11.10.303.0017.2095.33903200.

Contratado: MAIS MEDICAMENTOS LTDA
- CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 391/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 92/2013 - PRO-
CESSO Nº 0022947. Objeto: AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA ATENDER A FAR-
MÁCIA MUNICIPAL, CANIL MUNICIPAL,
UBSs, UBSFs, CEAAMI E PRONTO ATENDI-
MENTO MUNICIPAL. Valor: R$39.506,50 (trinta
e nove mil quinhentos e seis reais e cinquenta cen-
tavos). Prazo: 31 de dezembro de 2013. DO:
2013031302.01.11.10.122.0002.2015.33903009,
2013048302.01.22.10.301.0028.2098.33903009,
2013049202.01.22.10.302.0028.1034.33903009,
2013050102.01.22.10.302.0028.2082.33903009,

2013034202.01.11.10.303.0017.2095.33903200.

Contratado: DROGARIA MINAS BAHIA DE
ARAGUARI LTDA. ME - CONTRATO ADMI-
NISTRATIVO Nº. 387/2013 DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO Nº. 092/2013 - PROCESSO Nº
0022947. Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICA-
MENTOS PARA ATENDER A FARMÁCIA
MUNICIPAL, CANIL MUNICIPAL, UBSs,
UBSFs, CEAAMI E PRONTO ATENDIMENTO
MUNICIPAL. Valor: de R$4.710,00 (quatro mil
setecentos e dez reais). Prazo: 31 de dezembro de
2013. DO:
2013031302.01.11.10.122.0002.2015.33903009,
2013048302.01.22.10.301.0028.2098.33903009,
2013049202.01.22.10.302.0028.1034.33903009,
2013050102.01.22.10.302.0028.2082.33903009,
2013034202.01.11.10.303.0017.2095.33903200.

Contratado: DIONE EDUARDO DE CASTRO
- CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 210/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 032/2013. Ob-
jeto: LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO NA
RUA ELIAS PEIXOTO Nº 1.111, ESQUINA
COM AV. BATALHÃO MAÚA BAIRRO CEN-
TRO, DESTINADO ABRIGAR O DEPÓSITO

DO PATRIMÔNIO, FICA A SECRETARIA MU-
NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO RESPONSÁ-
VEL PELO IMÓVEL. Valor: O preço da presente
contratação é de R$ 2.000,00 (dois mil reais) men-
sais, perfaz o presente contrato o valor global de
R$ 24.000,00 (vinte quatro mil reais). Prazo: 12
(doze) meses. DO:
02.01.06.00.04.122.0002.00.2.116.3.3.90.36.00.00.

Contratado: A E V PRODUÇÕES LTDA – ME-
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 345/2013
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 016/
2013 - PROCESSO N° 0022795. Objeto:
CONTRATAÇÃO DO ESPETÁCULO
MUSICOTEATRAL, SOCIOCULTURAL COM
PALESTRA MOTIVACIONAL, “ELAS POR
MIM”, DESTINADO AOS PROFESSORES DA
EDUCAÇÃO MUNICIPAL QUE PARTICIPA-
RÃO DO “PROJETO MOTIVACIONAL E DE
CAPACITAÇÃO ENCONTRO DE EDUCADO-
RES DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO -
DIA DOS PROFESSORES” DATA: 24/10/2013 -
DAS 20H ÀS 22H NO TEATRO ODETE. DE-
VERÃO ESTAR NESTA CONTRATAÇÃO:
PALESTRANTE, 04 MÚSICOS, 01 ATOR/BAI-
LARINO, 02 RECEPCIONISTAS,
SONOPLASTA, ILUMINADOR, TELÃO E
OPERADOR DE VÍDEO, CANTORA, SOM E
ILUMINAÇÃO QUE ATENDA AS NECESSI-
DADES TÉCNICAS E COM SUFICIÊNCIA.
LOCAÇÃO DO TEATRO ODETTE OU OU-
TRO ESPAÇO NO MÍNIMO SUPERIOR, COM
CAPACIDADE A PARTIR DE 500 PESSOAS E
COM ESTRUTURA ADEQUADA À PLENA
REALIZAÇÃO DO EVENTO. Valor: R$ 6.200,00
(seis mil e duzentos reais). Prazo: 24 (vinte e qua-
tro) de outubro de 2013. DO:
2013019402.01.08.12.128.0002.2.025.3.3.90.39.99.00.

Contratado: 1º TERMO ADITIVO - CONTRA-
TO ADMINISTRATIVO Nº. 425/2011 - DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO Nº. 45/2011. Objeto: Prorro-
gação do contrato e o reajuste do valor do aluguel.
Valor: O valor do aluguel que hoje se encontra no
importe de R$ 1.994,52 (mil, novecentos e noventa
e quatro reais e cinquenta e dois centavos), perfa-
zendo o total de R$ 23.934,24 (vinte e três mil, no-
vecentos e trinta e quatro reais e vinte e quatro cen-
tavos). Prazo: 1º de janeiro de 2013 e o seu término
em 1º de janeiro de 2014. DO:
388.0216.08122.00322015339039(00).

RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 119/

2013 – PROCESSO Nº 0023079
De acordo com o parecer conjunto da Assesso-

ria Jurídica do Departamento de Licitações e Con-
tratos e da Procuradoria Geral do Município, RA-
TIFICO a presente Dispensa de Licitação, de acor-
do com Decreto nº. 107/2013, cujo objeto é a de
acordo com o parecer conjunto da Assessoria Jurí-
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dica do Departamento de Licitações e Contratos e
da Procuradoria Geral do Município, RATIFICO
a presente Dispensa de Licitação, cujo objeto é a
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA
ATENDER O (CAE)- CENTRO DE APOIO
ESPECIALIZADO. Araguari - MG, 13 de De-
zembro de 2013. Autue registre e publique (a) Mirian
de Lima Secretária Municipal de Administração.

RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº. 120/2013 – PROCESSO Nº 0023077
De acordo com o parecer conjunto da Assesso-

ria Jurídica do Departamento de Licitações e Con-
tratos e da Procuradoria Geral do Município, RA-
TIFICO a presente Dispensa de Licitação, de acor-
do com Decreto nº. 107/2013, cujo objeto é a de
acordo com o parecer conjunto da Assessoria Jurí-
dica do Departamento de Licitações e Contratos e
da Procuradoria Geral do Município, RATIFICO
a presente Dispensa de Licitação, cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO
CORRETIVA NO EQUIPAMENTO MÉDI-
CO HOSPITALAR (HOLTER), ALOCADO
NA POLICLÍNICA. Araguari - MG, 13 de De-
zembro de 2013. Autue registre e publique (a) Mirian
de Lima Secretária Municipal de Administração.

RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº. 121/2013 – PROCESSO Nº 0023078
De acordo com o parecer conjunto da Assessoria

Jurídica do Departamento de Licitações e Contratos
e da Procuradoria Geral do Município, RATIFICO
a presente Dispensa de Licitação, de acordo com
Decreto nº. 107/2013, cujo objeto é a de acordo com
o parecer conjunto da Assessoria Jurídica do Depar-
tamento de Licitações e Contratos e da Procurado-
ria Geral do Município, RATIFICO a presente Dis-
pensa de Licitação, cujo objeto é a AQUISIÇÃO
DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA
ATENDER OS CONSULTÓRIOS DAS UNI-
DADES BÁSICAS DE SAÚDE QUE COM-
PÕE A REDE DE ATENÇÃO BÁSICA. Araguari
- MG, 13 de Dezembro de 2013. Autue registre publi-
que (a) Mirian de Lima Secretaria Municipal de Ad-
ministração.

RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

 Nº. 122/2013 – PROCESSO Nº 0023114
De acordo com o parecer conjunto da Assessoria

Jurídica do Departamento de Licitações e Contratos
e da Procuradoria Geral do Município, RATIFICO
a presente Dispensa de Licitação, de acordo com
Decreto nº. 107/2013, cujo objeto é a de acordo com
o parecer conjunto da Assessoria Jurídica do Depar-
tamento de Licitações e Contratos e da Procurado-
ria Geral do Município, RATIFICO a presente Dis-

pensa de Licitação, cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA ESPE-
CIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS E EXECUÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DAS AÇÕES DO PROJETO TRABALHO
TÉCNICO SOCIAL A SEREM
DESENVOLVDA DAS AÇÕES RESIDENCIAL
PORTAL DO IPÊ I, DO PROGRAMA MINHA
CASA MINHA VIDA. Araguari - MG, 16 de De-
zembro de 2013. Autue registre e publique (a) Mirian
de Lima Secretária Municipal de Administração.

RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 123/2013

De acordo com o parecer conjunto da Assesso-
ria Jurídica do Departamento de Licitações e Con-
tratos e da Procuradoria Geral do Município, RA-
TIFICO a presente Dispensa de Licitação, de acor-
do com Decreto nº. 107/2013, cujo objeto é a de
acordo com o parecer conjunto da Assessoria Jurí-
dica do Departamento de Licitações e Contratos e
da Procuradoria Geral do Município, RATIFICO a
presente Dispensa de Licitação, cujo objeto é a
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA
ATENDER A FARMÁCIA MUNICIPAL,
PARA DISPENSAÇÃO AOS MUNICIPES.
Araguari - MG, 16 de Dezembro de 2013. Autue
registre e publique (a) Mirian de Lima Secretária
Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ARAGUARI

LEI Nº 5.300, de 12 de dezembro de 2013

“Autoriza a suplementação das dotações que
menciona do orçamento vigente da Secretaria Muni-
cipal de Meio Ambiente, que somam o valor de
R$494.000,00 (quatrocentos e noventa e quatro mil
reais), mediante anulação parcial da dotação que alude
da Secretaria Municipal de Obras.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Mi-
nas Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguin-
te Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Executivo autorizado a
suplementar no vigente orçamento da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, as dotações a seguir
relacionadas, com seus respectivos valores, que
totalizam o montante de R$494.000,00 (quatrocen-
tos e noventa e quatro mil reais):

I –
02.01.25.00.18.541.0002.00.2.015.4.4.90.51.00.00 –
Obras e
Instalações................................................................................R$294.000,00;

II -
02.01.25.00.18.542.0039.00.1.005.4.4.90.51.00.00 –
Obras e
Instalações................................................................................R$200.000,00.

Art. 2º Para as suplementações de que trata o
art. 1º desta Lei, o Chefe do Executivo editará o com-
petente decreto, e serão utilizados recursos da anu-
lação parcial da dotação da Secretaria Municipal de
Obras de nº
02.01.09.00.15.451.0011.00.2.118.4.4.90.51.00.00 –
Obras e Instalações, no valor de R$494.000,00 (qua-
trocentos e noventa e quatro mil reais).

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 12 de dezembro de 2013.

Raul José de Belém
Prefeito

Nilton Eduardo Castilho Costa e Silva
Secretário de Planejamento, Orçamento e

Habitação

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ARAGUARI

LEI Nº 5.308, de 12 de dezembro de 2013

“Referenda o convênio nº 017/2013, que entre si
celebraram o Município de Araguari, a Fundação
Araguarina de Educação e Cultura – FAEC e a As-
sociação Cultura Minas, dando outras providências.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Mi-
nas Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguin-
te Lei:

Art. 1º Fica referendado o convênio nº 017/2013,
que entre si celebraram o Município de Araguari, a
Fundação Araguarina de Educação e Cultura – FAEC
e a Associação Cultura Minas, constante do anexo
desta Lei, que tem como objeto os fins nele descritos.

Art. 2º Fica o Município de Araguari e a Funda-
ção Araguarina de Educação e Cultura – FAEC, atra-
vés dos seus respectivos representantes, autorizados
a celebrarem atinentes termos aditivos ao convênio
de que trata o art. 1º, desta Lei.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Lei entra em vigor na data da sua publica-
ção, com a produção dos seus efeitos a contar de 17
de maio de 2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 12 de dezembro de 2013.

Raul José de Belém
Prefeito

Carmen Valente Oliveira Cunha Alvim
Presidente da FAEC
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE ARAGUARI

LEI Nº 5.311,

de 12 de dezembro de 2013

“Adota o novo anexo II (Metas Fiscais) –
Estimativa e Compensação da Renúncia de Re-
ceita da Lei nº 5.229, de 15 de julho de 2013,
que “Estabelece as diretrizes a serem obser-
vadas na elaboração da Lei Orçamentária do
Município de Araguari para o exercício de 2014
e dá outras providências”.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica adotado novo anexo II (Metas
Fiscais) - Estimativa e Compensação da Re-
núncia de Receita da Lei nº 5.229, de 15 de
julho de 2013, que “Estabelece as diretrizes a
serem observadas na elaboração da Lei Orça-
mentária do Município de Araguari para o exer-
cício de 2014 e dá outras providências”, cons-
tante desta Lei..

Art. 2º Revogadas as disposições em con-
trário, esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação, permanecendo em vigência as de-
mais disposições da Lei nº 5.229, de 15 de ju-
lho de 2013, desde que não modificadas pela
presente Lei.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, em 12 de
dezembro de 2013.

Raul José de Belém
Prefeito

Nilton Eduardo Castilho Costa e Silva
Secretário de Planejamento, Orçamento e

Habitação

Érico Roberto Chiovato
Secretário da Fazenda
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE ARAGUARI

LEI Nº 5.312, de 12 de dezembro de 2013

“Autoriza a doação à GR Classificações Ltda. -
ME, de área no Distrito Industrial, dando outras pro-
vidências.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1° Fica o Município de Araguari autorizado
a fazer, através do Chefe do Executivo, a cessão
gratuita ou doação, à GR Classificações Ltda. –
ME nos termos da Lei n° 2.936, de 25 de fevereiro
de 1994, combinada com a Lei n° 3.338, de 03 de
março de 1999, ambas municipais, da área 03 (três)
de 30.000 m² (trinta mil metros quadrados), sem
benfeitorias, que passou ao seu domínio na aprova-
ção do Loteamento denominado “Distrito Industrial
de Araguari”, promovido pela então Companhia de
Distritos Industriais de Minas Gerais – CDI-MG,
sucedida pela Companhia de Desenvolvimento Eco-
nômico de Minas Gerais – CODEMIG, objeto a
Matrícula nº 18.349, de 16 de julho de 1986 e R-1-
18.349, de 16 de julho de 1986, do Cartório de Re-
gistro de Imóveis local, anteriormente destinada a
equipamento comunitário nº 2 (dois), desafetado pela
Lei nº 4.884, de 24 de novembro de 2011, destinan-
do-se o referido terreno a receber as instalações
prediais e industriais.

§ 1° O terreno destacado no “caput” pertence
ao Município de Araguari, todavia, competirá à
empresa beneficiária satisfazer também as exigên-
cias prescritas pela Companhia de Desenvolvimen-
to Econômico de Minas Gerais – CODEMIG para
os atos da posse e instalação no terreno, bem como,
em fase posterior e após verificada a sua
adimplência contratual, para a obtenção do respec-
tivo título de domínio.

§ 2° A sociedade beneficiária deverá manter no
terreno o seu estabelecimento, de acordo e na pro-
porção dos projetos que aprovar a Companhia de
Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais –
CODEMIG.

Art. 2º Ficará a cargo da empresa beneficiária
as obras de pavimentação asfáltica e drenagem plu-
vial do trecho que interliga a Avenida Pércio Per-
feito até o terreno a ser doado, ou seja, todo o tre-
cho da Rua Tony Victor Queiroz Lopes, antiga Rua
5, a qual terá o prazo de até 2 (dois) anos para a sua
conclusão.

Art. 3° Aplica-se à cessão gratuita de crédito/
doação de que trata o precedente art. 1° a Lei n°
2.936, de 25 de fevereiro de 1994, inclusive no que
concerne à celebração e rescisão, à cláusula de
reversão do crédito ao patrimônio público municipal
e à possível liberação da cessionária aos efeitos da
mencionada cláusula, segundo as condições legais,

inclusive quanto às obrigações impostas à donatária
pelo art. 2º, desta Lei.

Art. 4° Correrão à conta das dotações próprias
do orçamento municipal os gastos com a execução
desta Lei que, revogadas as disposições em contrá-
rio, entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 12 de dezembro de
2013.

Raul José de Belém
Prefeito

Clésio de Meira
Secretário de Desenvolvimento Econômico e

Turismo

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ARAGUARI

LEI Nº 5.313, de 13 de dezembro de 2013

“Autoriza a criação da dotação que menciona
no orçamento vigente da Secretaria Municipal de
Administração, mediante a abertura de crédito es-
pecial, destinada a atender despesas com o paga-
mento de indenizações e restituições trabalhistas.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Executivo autorizado a
criar no vigente orçamento da Secretaria Municipal
de Administração a dotação nº
02.01.06.00.04.122.0002.00.2.015.3.1.90.94.00.00 -
Indenizações e Restituições Trabalhistas no valor
de R$1.133.200,00 (um milhão, cento e trinta e três
mil e duzentos reais), mediante a abertura de crédi-
to especial.

Art. 2º Para abertura do crédito especial de que
trata o art. 1º desta Lei, o Chefe do Executivo edi-
tará o competente decreto, para tanto serão utiliza-
dos recursos das anulações parciais das dotações
dos órgãos municipais a seguir relacionados, com
seus respectivos valores, que totalizam o montante
de R$1.133.200,00 (um milhão, cento e trinta e três
mil e duzentos reais):

I – Da Secretaria Municipal de Governo:
a )

02.01.03.00.04.122.0002.00.2.015.3.1.90.11.00.00 –
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil..............................R$8.700,00;

II – Da Procuradoria Geral:
a )

02.01.04.00.04.122.0002.00.2.015.3.1.90.11.00.00 -
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.............................R$49.800,00;

III – Da Secretaria de Planejamento, Orçamen-

to e Habitação:
a )

02.01.05.00.04.122.0002.00.2.015.3.1.90.11.00.00 -
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.............................R$19.400,00;

IV – Da Secretaria Municipal de Administra-
ção:

a )
02.01.06.00.04.122.0002.00.2.003.3.1.90.11.00.00 -
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.............................R$13.300,00;

b )
02.01.06.00.04.122.0002.00.2.015.3.1.90.11.00.00 -
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil..........................R$139.600,00;

V – Da Secretaria Municipal da Fazenda:
a )

02.01.07.00.04.122.0002.00.2.015.3.1.90.11.00.00 -
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.............................R$40.700,00;

VI – Da Secretaria Municipal de Educação:
a )

02.01.08.00.12.122.0002.00.2.003.3.1.90.11.00.00 -
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.............................R$10.400,00;

b )
02.01.08.00.12.122.0002.00.2.015.3.1.90.11.00.00 -
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil............................R$34.000,00;

c )
02.01.08.00.12.361.0002.00.2.040.3.1.90.11.00.00 -
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.............................R$15.700,00;

d )
02.01.08.00.28.846.0000.00.2.018.3.1.90.01.00.00 –
Aposentadorias e
Reformas...................................................................R$23.600,00;

VII – Da Secretaria Municipal de Obras:
a )

02.01.09.00.04.122.0002.00.2.015.3.1.90.11.00.00 -
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.............................R$24.900,00;

VIII – Da Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico e Turismo:

a )
02.01.10.00.04.122.0002.00.2.015.3.1.90.11.00.00 -
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.............................R$13.500,00;

IX – Da Secretaria Municipal de Saúde
a )

02.01.11.00.10.122.0002.00.2.003.3.1.90.11.00.00 -
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.............................R$18.500,00;

b )
02.01.11.00.10.122.0002.00.2.015.3.1.90.11.00.00 -
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil............................R$96.400,00;

c )
02.01.11.00.10.302.0017.00.2.082.3.1.90.11.00.00 -
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil..........................R$146.000,00;
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X – Da Secretaria Municipal de Serviços Urba-
nos e Distritais:

a) 02.01.12.00.04.122.0002.00.2.003.3.1.90.11.00.00
- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.............................R$48.800,00;

b) 02.01.12.00.15.122.0002.00.2.015.3.1.90.11.00.00
- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil...............................R$6.700,00;

XI – Da Secretaria Municipal de Esportes e da
Juventude:

a) 02.01.13.00.27.812.0002.00.2.015.3.1.90.11.00.00
- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.............................R$14.500,00;

XII – Da Superintendência de Controladoria:
a) 02.01.14.00.04.124.0002.00.2.015.3.1.90.11.00.00

- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.............................R$13.200,00;

XIII – Da Secretaria Municipal de Agricultura,
Pecuária, Abastecimento e Agronegócios:

a) 02.01.15.00.20.122.0002.00.2.003.3.1.90.11.00.00
– Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil............................R$17.500,00;

b) 02.01.15.00.20.122.0002.00.2.015.3.1.90.11.00.00
– Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil...........................R$31.200,00;

XIV – Da Secretaria do Trabalho e Ação Social:
a) 02.01.16.00.08.122.0002.00.2.015.3.1.90.11.00.00

– Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil............................R$60.100,00;

XV – Da Secretaria Municipal de Gabinete:
a) 02.01.18.00.04.122.0002.00.2.015.3.1.90.11.00.00

– Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil............................R$16.600,00;

XVI – Do Fundo Municipal de Saúde:
a )

02.01.22.00.10.301.0028.00.2.098.3.1.90.11.00.00 -
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.............................R$88.600,00;

b )
02.01.22.00.10.305.0028.00.2.086.3.1.90.11.00.00 -
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil............................R$33.300,00;

XVII - Do FUNDEB:
a) 02.01.24.00.12.361.0030.00.2.186.3.1.90.11.00.00

- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.............................R$16.900,00;

b) 02.01.24.00.12.361.0030.00.2.194.3.1.90.11.00.00
- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil............................R$68.300,00;

XVIII – Da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente:

a )
02.01.25.00.04.122.0002.00.2.003.3.1.90.11.00.00 -
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.............................R$20.700,00;

b )
02.01.25.00.18.541.0002.00.2.015.3.1.90.11.00.00 -
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil............................R$20.800,00;

XIX – Da Secretaria Municipal de Trânsito,
Transportes e Mobilidade Urbana:

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ARAGUARI

LEI Nº 5.314, de 13 de dezembro de 2013.

“Autoriza a suplementação da dotação da Secre-
taria Municipal de Educação de nº
02.01.08.00.12.361.0006.00.2.209.3.3.90.39.00.00 –
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, no
valor de R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais), me-
diante anulações parciais das dotações que menciona
da mesma Secretaria.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Mi-
nas Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Executivo autorizado a
suplementar no vigente orçamento da Secretaria Mu-
nicipal de Educação a dotação de nº
02.01.08.00.12.361.0006.00.2.209.3.3.90.39.00.00 –
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, no
valor de R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais).

Art. 2º Para a suplementação de que trata o art. 1º
desta Lei, o Chefe do Executivo editará o competente
decreto, e serão utilizados recursos das anulações par-
ciais das dotações também da Secretaria Municipal
Educação a seguir relacionadas, com seus respecti-
vos valores, que totalizam o montante de R$180.000,00
(cento e oitenta mil reais):

I –
02.01.08.00.12.361.0002.00.2.051.3.3.90.30.00.00 –
Material de
Consumo................................................................................R$7.000,00;

II -
02.01.08.00.12.361.0002.00.2.051.3.3.90.39.00.00 –
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica..........................R$104.000,00;

a) 02.01.27.00.26.122.0002.00.2.015.3.1.90.11.00.00
- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.............................R$18.900,00;

XX – Da Secretaria Municipal Antidrogas:
a) 02.01.31.00.06.122.0026.00.2.064.3.1.90.11.00.00

- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil................................R$2.600,00.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário,
a presente Lei entra em vigor na data da sua publi-
cação, com a produção dos seus efeitos a contar de
1º de agosto de 2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 13 de dezembro de 2013.

Raul José de Belém
Prefeito

Nilton Eduardo Castilho Costa e Silva
Secretário de Planejamento, Orçamento e

Habitação

III -
02.01.08.00.12.361.0002.00.2.187.3.3.90.39.00.00 –
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...........................R$69.000,00.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Lei entra em vigor na data da sua publica-
ção, com a produção dos seus efeitos a contar de 1º
de outubro de 2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 13 de dezembro de 2013.

Raul José de Belém
Prefeito

Nilton Eduardo Castilho Costa e Silva
Secretário de Planejamento, Orçamento e Habitação

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ARAGUARI

LEI Nº 5.315, de 13 de dezembro de 2013

“Autoriza a suplementação da dotação nº
04.02.17.00.13.846.0000.00.2.020.3.1.90.13.00.00 –
Obrigações Patronais, no valor de R$8.500,00 (oito
mil e quinhentos reais), da Fundação Araguarina de
Educação e Cultura - FAEC, mediante anulação
parcial de dotação da mesma Fundação.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Executivo autorizado a
suplementar no vigente orçamento da Fundação
Araguarina de Educação e Cultura - FAEC a dota-
ção nº
04.02.17.00.13.846.0000.00.2.020.3.1.90.13.00.00 –
Obrigações Patronais, no valor de R$8.500,00 (oito
mil e quinhentos reais).

Art. 2º Para a suplementação de que trata o art.
1º desta Lei, o Chefe do Executivo editará o com-
petente decreto, e serão utilizados recursos da anu-
lação parcial de dotação também da Fundação
Araguarina de Educação e Cultura – FAEC de nº
04.02.17.00.13.122.0002.00.2.064.3.3.90.14.00.00 –
Diárias Civil, em igual montante.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 13 de dezembro de 2013.

Raul José de Belém
Prefeito

Nilton Eduardo Castilho Costa e Silva
Secretário de Planejamento, Orçamento e Habitação
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE ARAGUARI

LEI Nº 5.316,
de 13 de dezembro de 2013

“Autoriza a suplementação da dotação nº
02.01.06.00.04.846.0000.00.2.021.3.3.90.41.00.00 –
Contribuições, no valor de R$250.000,00 (duzentos
e cinquenta mil reais), do orçamento vigente da
Secretaria Municipal de Administração, mediante a
anulação parcial da dotação que menciona da Se-
cretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mo-
bilidade Urbana.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Executivo autorizado a
suplementar no vigente orçamento da Secretaria
Municipal de Administração a dotação nº
02.01.06.00.04.846.0000.00.2.021.3.3.90.41.00.00 –
Contribuições, no valor de R$250.000,00 (duzentos
e cinquenta mil reais).

Art. 2º Para a suplementação de que trata o art.
1º desta Lei, o Chefe do Executivo editará o com-
petente decreto, e serão utilizados recursos da anu-
lação parcial da dotação da Secretaria Municipal
de Trânsito, Transportes e Mobilidade Urbana de nº
02.01.27.00.26.451.0040.00.1.010.4.4.90.51.00.00 –
Obras e Instalações, no valor de R$250.000,00 (du-
zentos e cinquenta mil reais).

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 13 de dezembro de 2013.

Raul José de Belém
Prefeito

Nilton Eduardo Castilho Costa e Silva
Secretário de Planejamento, Orçamento e

Habitação

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ARAGUARI

LEI Nº 5.317, de 13 de dezembro de 2013

“Autoriza a doação à Araguari Freios e Molas
Ltda. ME, de crédito em área do Distrito Industrial,
dando outras providências.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a se-
guinte Lei:

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO

Ratifica o ato de Dispensa de Licitação nº 063/
2013 no caso mencionado.

Conforme encaminhamento e requisição inter-

SUPERINTENDÊNCIA
DE ÁGUA E ESGOTO

AVISO DE LICITAÇÃO - MODALIDA-
DE PREGÃO  PRESENCIAL 043/2013 -

PROCESSO 8444/2013
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 A SAE – Superintendência de Água e Esgo-
to de Araguari - MG, torna público que, fará re-
alizar a Licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO
GLOBAL DO LOTE ÚNICO, visando o RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA FORNECI-
MENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLI-
NA COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM E
ÓLEO DIESEL S10), objetivando o abaste-
cimento das Viaturas da SAE, de acordo com
o Edital de PREGÃO PRESENCIAL 043/
2013 – PROCESSO 8444/2013, devendo a
proposta e documentação ser entregue na Sala
de Reuniões da sede Administrativa da SAE Co-
missão de Pregão, a Av. Hugo Alessi nº 50, Bair-
ro Industrial, cidade de Araguari-MG, no dia 06
de JANEIRO de 2014, até às 13h:00m, sen-
do que o mesmo será aberto no mesmo dia e
horário .  Ficam convocados à competição
licitatória todos aqueles que tiverem o interesse
na matéria, cadastrados ou não, e que se enqua-
drarem nas condições estabelecidas no inteiro
teor do Edital, cujas cópias poderão ser obtidas
no endereço acima mencionado, em qualquer dia
útil e durante o expediente normal, mediante re-
colhimento da quantia de R$4,00 (quatro re-
ais), que deverá ser depositada na conta cor-
rente nº 5.148-9, Agência 0090-6 Banco do
Brasil, ou no endereço via INTERNET SITE:
www.saearaguari.com.br. Maiores informações,
pelos telefones (034) 3242-3579/3242-5026. (a)
Rômulo Cesar de Souza – SAE Araguari-MG /
José Flávio de Lima Neto – Superintendente de
Água e Esgoto.

SUPERINTENDÊNCIA
DE ÁGUA E ESGOTO

Art. 1° Fica o Município de Araguari autorizado
a fazer, através do Chefe do Executivo, a cessão
gratuita ou doação, a Araguari Freios e Molas Ltda.
ME, nos termos da Lei n° 2.936, de 25 de fevereiro
de 1994, combinada com a Lei n° 3.338, de 03 de
março de 1999, ambas municipais, de crédito em
área que lhe assiste perante a Companhia de De-
senvolvimento Econômico de Minas Gerais –
CODEMIG, relativamente a terreno sem
benfeitorias, identificado pelo lote 16 da Quadra 6,
com área global de 3.000,00 m2 (três mil metros
quadrados) e ainda anexo a este terreno uma faixa
de 1.500,00 m2 (um mil e quinhentos metros qua-
drados), ambas com frente para a Rua Tony Victor
Queiroz Lopes, outrora Rua 05, destinando-se o
referido terreno a receber as instalações prediais e
industriais.

§ 1° O terreno destacado no caput pertence à
Companhia de Desenvolvimento Econômico de
Minas Gerais – CODEMIG, competindo à empresa
cessionária satisfazer as exigências prescritas pela
referida proprietária para os atos da posse e insta-
lação no terreno, bem como, em fase posterior e
depois de verificada a sua adimplência contratual,
para a obtenção do respectivo título de domínio.

§ 2° A beneficiária deverá manter no terreno o
seu estabelecimento, de acordo e na proporção dos
projetos que aprovar a Companhia de Desenvolvi-
mento Econômico de Minas Gerais – CODEMIG.

Art. 2° Aplica-se à cessão gratuita de crédito de
que trata o precedente art. 1° a Lei n° 2.936, de 25
de fevereiro de 1994, inclusive no que concerne à
celebração e rescisão, à cláusula de reversão do
crédito ao patrimônio público municipal e à possível
liberação da cessionária aos efeitos da mencionada
cláusula, segundo as condições legais.

Art. 3° Correrão à conta das dotações próprias
do orçamento municipal os gastos com a execução
desta Lei que, revogadas as disposições em contrá-
rio, entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 13 de dezembro de 2013.

Raul José de Belém
 Prefeito

Clésio de Meira
Secretário de Desenvolvimento Econômico e

Turismo

na de Contratação RATIFICO, nos termos do arti-
go 26 da Lei 8.666/93, o presente ato de Dispensa
de Licitação supra mencionado, que se destina à
CONTRATAÇÃO DIRETA ATRAVÉS DE DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO COM A EMPRESA
PRISMA TECNOLOGIA LTDA PARA ATUA-
LIZAÇÃO DA VERSÃO DE PABX, IMPLAN-
TAÇÃO DE SOFTWARE TELEFONISTA E
CORREÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE
CABEAMENTO, objetivando melhorar o atendi-
mento telefônico ao usuário e comunicação interna
entre os setores da SAE.

Araguari (MG), 11 de dezembro de 2013.

JOSÉ FLÁVIO DE LIMA NETO
Superintendente - SAE
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